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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

1. CONSIDERANDO a realização da II Conferência Municipal de Educação no Teatro Municipal de Nova Friburgo, em 08 de novembro de 2008, a qual fora convocada pela Secretaria Municipal de Educação através de edital publicado em A Voz da Serra, em 03 de outubro do mesmo ano, com o fito de atualizar e otimizar o Plano Municipal de Educação;

2. CONSIDERANDO que as deliberações da supramencionada conferência, as quais otimizaram alguns dispositivos constantes do Anexo da Lei 3.486/06, consoante determina o § 2º do Art. 2º, emergiram de amplo debate entre profissionais de educação, contemplando os preceitos democráticos;

3. CONSIDERANDO que as novas deliberações acerca do Plano de Educação também foram debatidas nesta Casa Legislativa, no corrente ano, em audiências públicas, que contaram com a presença do Conselho Municipal de Educação e do Poder Executivo, através da Secretária de Educação à época, o qual outorgou ao Poder Legislativo proceder à necessária revisão, sobretudo no que se concerne à atualização de prazos e ajustes no corpo do texto, e apresentar, com a devida aquiescência, o presente projeto para alterar a legislação vigente;

4. CONSIDERANDO, assim, que as modificações aprovadas na II Conferência Municipal de Educação devem ser imediatamente analisadas e votadas pelo plenário desta Casa Legislativa, a fim de  que seus efeitos conduzam à melhoria da qualidade de nossa educação já a partir do ano vindouro;

5. CONSIDERANDO, também, a necessidade de adequar a denominação “Plano Municipal de Educação”, que vem gerando uma interpretação destoante da real abrangência do plano, o qual também engloba instituições privadas, e, como é designado, induz a restringi-lo equivocadamente apenas à esfera pública e municipal;

6. CONSIDERANDO, por derradeiro, que necessários ajustes estão baseados nos Planos de Educação de esferas governamentais superiores e nas deliberações constantes do documento final da Conferência Nacional de Educação (2010), que contou com a participação de mais de 2500 (dois mil e quinhentos) delegados de todo o país, com o Ministro da Educação e diversas outras autoridades executivas, legislativas e acadêmicas no setor.

SOLICITA, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender aos objetivos do anteprojeto de lei que ora se segue, REQUERENDO, outrossim, que seja reenviado, com a devida iniciativa, a esta Casa Legislativa para ser votado em sessão extraordinária:

INSTITUI O PLANO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO (PEMNF), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica instituído o Plano de Educação do Município de Nova Friburgo (PEMNF), constante do documento anexo.

§ 1º – A vigência do PEMNF será até o ano de 2015, quando deverá ser realizada nova conferência para elaboração do Plano de Educação do Município de Nova Friburgo 2016-2025.

§ 2º – O PEMNF abrange, independentemente da modalidade de ensino, todas as instituições de educação básica, profissional e superior públicas ou privadas instaladas no Município.

Art. 2º – O Poder Executivo, em articulação com o Poder Legislativo e com a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do PEMNF.

§ 1º – A Comissão de Educação, Cultura e Esportes (CECE) da Câmara Municipal acompanhará e fiscalizará a execução do PEMNF.

§ 2º – Caberá à Câmara Municipal, após as avaliações periódicas, aprovar as medidas legais necessárias, com vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 3º – O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, estabelecerá as ações necessárias ao acompanhamento das metas constantes do Plano de Educação do Município de Nova Friburgo.

Art. 4º - No Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual do Município, deverão constar diretrizes, objetivos, metas, prioridades e dotações orçamentárias em conformidade com o PEMNF, a fim de assegurar o seu devido cumprimento.

Art. 5º – O Poder Executivo, através dos órgãos de Educação, empenhar-se-á na divulgação do PEMNF, na progressiva realização de seus objetivos e na execução de suas metas para amplo conhecimento e acompanhamento da sociedade.

Parágrafo único - O PEMNF deverá estar disponibilizado:

I – na Secretaria Municipal de Educação;

II – na Coordenadoria Estadual de Educação com sede no Município;

III – nas demais repartições públicas direta ou indiretamente vinculadas à educação;

IV – em todas as instituições de educação de ensino básico, profissional e superior, quer sejam públicas, quer sejam privadas, instaladas no Município;

V – no Conselho Municipal de Educação;

VI – nos demais conselhos tutelar(es) e de direito indireta ou diretamente relacionados com a educação;

VII – nos órgãos de fiscalização de todas as esferas de governo instalados no Município;

VIII – nos sites oficiais da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e da Câmara Municipal de Nova Friburgo, com ícone de acesso nas páginas iniciais.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.486/06, a qual instituiu a primeira versão do Plano de Educação do Município.”

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 06 de dezembro de 2010.
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